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Parecer 01/2022.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, e de

Finanças, orçamento e contabilidade

nº. 01, DE 09 DE MARÇO DE 2022
ASSUNTO: Projeto de Complementar nº.02, de 04 de fevereiro de 2022 que "Institui o Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI no Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências".
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD


   Wilson Almeida da Silva - PSDB

HISTÓRICO: O Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI é destinado a promover a regularização de créditos do Município, tendo em vista os efeitos da pandemia do Coronavírus, decorrentes de débitos tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em dívida, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de Dezembro de 2021.  
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico 20/2022, estas Comissões sugerem a seguinte Emenda.

EMENDAS MODIFICATIVA
A fim de reparar incorreção material em questão, sugiro a inclusão da expressão “e não tributários” no §3º, que passaria a ter a seguinte redação: 
          Art.3º....
          ...

          §3º Sobre os débitos tributários e não tributários incluídos no Programa Especial de Parcelamento Incentivado – PEPI incidirão atualização monetária, juros de mora e multa até a data da formalização do pedido de ingresso, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa Executada, nos termos da legislação aplicável.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 09 de março de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

       PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                                                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO -MDB        
   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                                                    Membro da Comissão de Justiça e Redação
JOSENILDO CEARÁ– PT

Pres. da Com. De Finanças, Orçamento e Contabilidade 

	      WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB

     Rel. da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade
	JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT

Membro da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade 
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